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Relatório nº 8/2023/FACOM

  

Processo nº 23117.017824/2023-10

 

  

Interessado(s): Fernanda Maria da Cunha Santos, Pró-Reitoria de Extensão e Cultura

 

Relatório do Processo de Seleção EDITAL PROEXC Nº 42/2023 - PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA
DE EXTENSÃO DO PROJETO/PROGRAMA JOVENS PROGRAMADORES. No período de 20/03/2023 a 05/04/2023 foram
recebidas 11 solicitações de inscrição dos discentes do curso de Sistemas de Informação para este processo sele�vo,
e as inscrições foram todas recebidas via e-mail. A análise da documentação foi realizada no dia 07/04/2023.

No dia 10/04/2023 procedeu-se a avaliação.

A análise do Histórico Escolar (AHE) levou em consideração o rendimento do candidato, conforme
formula estabelecida pelo item 8.3 do edital. A análise do Currículo (AC) se deu conforme o item 8.5 do edital. A
análise do quadro de compa�bilidade horária (ACH) seguiu os critérios estabelecidos no item 8.6 do edital. A nota
final dos candidatos foi ob�da conforme o item 8.7 do edital (histórico, currículo e compa�bilidade horária).

Para as vagas da a�vidade "Linguagem de Programação", o candidato com maior pontuação no
Histórico Escolar (AHE) foi o candidato l. Os candidatos com maiores pontuações no currículo (AC) foram os
candidatos 2 e 4. Apenas o candidato 2  pontuou em relação à compa�bilidade horária (ACH). Assim, o candidato
1 obteve maior pontuação, o candidato 3 obteve a 2ª maior nota, o candidato 4 ficou com a 3ª maior nota e o
candidato 2 ficou com a 4ª colocação. A classificação dos candidatos se deu em função da nota final ob�da (do maior
para o menor).

 

Resultado Parcial EDITAL PROEXC Nº 42/2023 - PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA DE EXTENSÃO
PROGRAMA JP - LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO.

 

Número
Inscrição Nome

Histórico

(AHE)

Currículo

(AC)
Compa�bilidade

Horária (ACH)
Nota
Final Classificação Resultado

1 Clésio Rodrigues
da Silva Júnior 76,39 0 0 76,39 1º Aprovado

3 Gabriel Alves
Gama 72,83 0 0 72,83 2º Aprovado

4 Davi Muller
Suenari 60,38 2 0 62,38 3º Cadastro de

Reserva

2 Leiriele Corrêa 47,07 2 2 51,07 4º Cadastro de
Reserva

 

Assim os candidatos de números 1 e 3, Clésio Rodrigues da Silva Júnior e Gabiel Alves
Gama estão classificados como bolsistas, os demais compõem o cadastro de reserva durante a vigência do edital. Os
alunos que compõem o cadastro de reserva podem atuar como voluntários/colaboradores, caso tenham interesse.
Estou a disposição para eventuais esclarecimentos.
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Para a vaga da a�vidade "Desenvolvimento Web", o candidato com maior pontuação no Histórico
Escolar (AHE) foi o candidato 3. Todos os candidatos pontuaram igual na análise de currículo (AC). Apenas o
candidato 1  pontuou em relação à compa�bilidade horária (ACH). Assim, o candidato 3 obteve maior pontuação, o
candidato 4 obteve a 2ª maior nota, o candidato 2 ficou com a 3ª maior nota e o candidato 1 ficou com a 4ª
colocação. A classificação dos candidatos se deu em função da nota final ob�da (do maior para o menor).

 

Resultado Parcial EDITAL PROEXC Nº 42/2023 - PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA DE EXTENSÃO
PROGRAMA JP - DESENVOLVIMENTO WEB.

 

Número
Inscrição Nome

Histórico

(AHE)

Currículo

(AC)
Compa�bilidade

Horária (ACH)
Nota
Final Classificação Resultado

3 Carlos Daniel de
Moura Santos 78,22 2 0 80,22 1º Aprovado

4 Davi Muller
Suenari 75,68 2 0 77,68 2º Cadastro de

Reserva

2 Lívia de Oliveira
Fernandes 72,82 2 0 74,82 3º Cadastro de

Reserva

1 Leiriele Corrêa 33,96 2 2 37,96 4º Cadastro de
Reserva

 

Assim o candidato de números 3, Carlos Daniel de Moura Santos, está classificado como bolsista, os
demais compõem o cadastro de reserva durante a vigência do edital. Os alunos que compõem o cadastro de reserva
podem atuar como voluntários/colaboradores, caso tenham interesse. Estou a disposição para eventuais
esclarecimentos.

 

Para a vaga da a�vidade "Programação para Crianças (TechKids)", o candidato com maior pontuação
no Histórico Escolar (AHE) foi o candidato 2. Todos os candidatos pontuaram igual na análise de currículo (AC).
Apenas o candidato 1  pontuou em relação à compa�bilidade horária (ACH). Assim, o candidato 2 obteve maior
pontuação e o candidato 1 obteve a 2ª nota. A classificação dos candidatos se deu em função da nota final ob�da
(do maior para o menor).

 

Resultado Parcial EDITAL PROEXC Nº 42/2023 - PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA DE EXTENSÃO
PROGRAMA JP - PROGRAMAÇÃO PARA CRIANÇAS (TECHKIDS).

 

Número
Inscrição Nome

Histórico

(AHE)

Currículo

(AC)

Compatibilidade

Horária (ACH)
Nota
Final Classificação Resultado

2 Davi Muller
Suenari 60,38 2 0 62,38 1º Aprovado

1 Leiriele Corrêa 47,07 2 2 51,07 2º Cadastro de
Reserva
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Assim o candidato de número 2, Davi Muller Suenari, está classificado como bolsista, a outra candidata compõe o
cadastro de reserva durante a vigência do edital. A aluna que compõe o cadastro de reserva pode atuar como
voluntária/colaboradora, caso tenha interesse. Estou a disposição para eventuais esclarecimentos.

O candidato Gabriel Alves Gama foi desclassificado pois não entregou nenhuma documentação solicitada (itens 4.2.1 ao
4.2.7 - em branco) conforme item 4.2 do edital.  

 

Monte Carmelo, 11 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Maria da Cunha Santos, Professor(a) do Magistério
Superior, em 11/04/2023, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4409122 e o código CRC 87F424DC.

Referência: Processo nº 23117.017824/2023-10 SEI nº 4409122
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